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LEI N.º 5.891 – de 8 de agosto de 2025.
Denomina Alameda 29 de Maio a antiga via de acesso para Merial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição dos Vereadores Antonio Egídio Rufino de Carvalho, Celso Hernandez Duarte e Joalcei Alves Gonçalves, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Denomina Alameda 29 de Maio a antiga via de acesso para Merial, localizada na divisa dos Bairros Aeroporto e Jardim do Salso.

Parágrafo único.  O logradouro tem seu início na Avenida Marechal Setembrino de Carvalho e estende-se até o limite urbano.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 8 de agosto de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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